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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 20170406-001 

PARTES: A PREFEITURA DE BOM LUGAR DE BOM LUGAR 

– MA Através da Secretaria Municipal de Administração, e a 

Empresa: E. F. DOS SANTOS FILHO - ME, CNPJ: 

63.583.512/0001-48, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 

E DE COMUNICAÇÃO VISUAL, Conforme especificações 

contidas no processo licitatório de nº 120104/2017 da modalidade 

Pregão Presencial n° 010/2017, e proposta apresentada. BASE 

LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total 

a ser pago pela execução dos serviços será de R$ 26.977,17 (Vinte 

e seis mil novecentos e setenta e sete reais e dezessete centavos). 

VIGÊNCIA: 06 de abril de 2017 a 31 de Dezembro de 2017, As 

despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária 04 – 

SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO - 0301 – SEC. MUN. 

ADMINISTRAÇÃO - 04 122 0003 2.004 – MANUT. FUNC. DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- 3.3.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA JURÍDICA. 

SIGNATÁRIOS: Josinaldo Torres de Oliveira, CPF nº 

646.891.233-49, pela Contratante e o Sr. Edmilson Ferreira dos 

Santos Filho, CPF nº 237.249.353-15, pela contratada, data da 

assinatura, 06 de abril de 2017. 

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 20170406-005 

PARTES: A PREFEITURA DE BOM LUGAR DE BOM LUGAR 

– MA Através da Secretaria Municipal de Educação, e a Empresa: 

E. F. DOS SANTOS FILHO - ME, CNPJ: 63.583.512/0001-48, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, Conforme especificações contidas 

no processo licitatório de nº 120104/2017 da modalidade Pregão 

Presencial n° 010/2017, e proposta apresentada. BASE LEGAL: 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total a ser pago 

pela execução dos serviços será de R$ 11.279,50 (Onze mil 

duzentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos). 

VIGÊNCIA: 06 de abril de 2017 a 31 de Dezembro de 2017, As 

despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária 05 – 

SEC. MUN. EDUCAÇÃO - 0503 – FUNDO MANUT. DES. 

EDUC. BÁSICA – FUNDEB - 12 361 0009 2.043 – MANUT. 

FUNC. DAS ATIV. DA REDE ESCOLAR – FUNDEB - 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA 

JURÍDICA. SIGNATÁRIOS: Geone Batista do Carmo, Secretário 

Municipal de Educação, CPF n.° 695.708.503-10, pela Contratante 

e o Sr. Edmilson Ferreira dos Santos Filho, CPF nº 237.249.353-15, 

pela contratada, data da assinatura, 06 de abril de 2017. 

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 20170406-006 

PARTES: A PREFEITURA DE BOM LUGAR DE BOM LUGAR – 

MA Através da Secretaria Municipal de Educação, e a Empresa: E. F. 

DOS SANTOS FILHO - ME, CNPJ: 63.583.512/0001-48, OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS E DE COMUNICAÇÃO VISUAL, 

Conforme especificações contidas no processo licitatório de nº 

120104/2017 da modalidade Pregão Presencial n° 010/2017, e proposta 

apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

VALOR: O valor total a ser pago pela execução dos serviços será de 

R$ 13.327,60 (Treze mil trezentos e vinte e sete reais e sessenta 

centavos). VIGÊNCIA: 06 de abril de 2017 a 31 de Dezembro de 2017, 

As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária 05 – 

SEC. MUN. EDUCAÇÃO - 0502 – MANUT. E 

DESENVOLVIMENTO  DO ENSINO – MDE - 12 365 0008 2.038 

– MANUT. E FUNC. DO PRÉ-ESCOLAR - 3.3.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA JURÍDICA. 

SIGNATÁRIOS: Geone Batista do Carmo, Secretário Municipal de 

Educação, CPF n.° 695.708.503-10, pela Contratante e o Sr. Edmilson 

Ferreira dos Santos Filho, CPF nº 237.249.353-15, pela contratada, data 

da assinatura, 06 de abril de 2017. 

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 20170406-003 

PARTES: A PREFEITURA DE BOM LUGAR DE BOM LUGAR – 

MA Através da Secretaria Municipal de Saúde, e a Empresa: E. F. DOS 

SANTOS FILHO - ME, CNPJ: 63.583.512/0001-48, OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS E DE COMUNICAÇÃO VISUAL, 

Conforme especificações contidas no processo licitatório de nº 

120104/2017 da modalidade Pregão Presencial n° 010/2017, e proposta 

apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

VALOR: O valor total a ser pago pela execução dos serviços será de 

R$ 9.086,00 (Nove mil e oitenta e seis reais). VIGÊNCIA: 06 de abril 

de 2017 a 31 de Dezembro de 2017, As despesas correrão por conta da 

seguinte rubrica orçamentária 04 – SEC. MUN. DE SAÚDE E 

SANEAMENTO - 0402 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 

301 0036 2.018 – MANUT. E FUNC. DO PROGRAMA SAÚDE 

BUCAL - 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA 

PESSOA JURÍDICA. SIGNATÁRIOS: Jeferson Sousa Carvalho, 

Secretário Municipal de Saúde, CPF nº 047.251.753-82, pela 

Contratante e o Sr. Edmilson Ferreira dos Santos Filho, CPF nº 

237.249.353-15, pela contratada, data da assinatura, 06 de abril de 

2017. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 20170406-002 

PARTES: A PREFEITURA DE BOM LUGAR DE BOM LUGAR 

– MA Através da Secretaria Municipal de Saúde, e a Empresa: E. 

F. DOS SANTOS FILHO - ME, CNPJ: 63.583.512/0001-48, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, Conforme especificações contidas no 

processo licitatório de nº 120104/2017 da modalidade Pregão 

Presencial n° 010/2017, e proposta apresentada. BASE LEGAL: 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total a ser pago 

pela execução dos serviços será de R$ 27.600,73 (Vinte e sete mil 

e seiscentos reais e setenta e três centavos) VIGÊNCIA: 06 de abril 

de 2017 a 31 de Dezembro de 2017, As despesas correrão por conta 

da seguinte rubrica orçamentária 04 – SEC. MUN. DE SAÚDE E 

SANEAMENTO - 0401 – SEC. MUN. DE SAÚDE E 

SANEAMENTO - 10 122 0003 2.009 – MANUT. E FUNC. DA 

SEC. DE SAÚDE E SANEAMENTO - 3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA JURÍDICA. 

SIGNATÁRIOS: Jeferson Sousa Carvalho, Secretário Municipal de 

Saúde, CPF nº 047.251.753-82, pela Contratante e o Sr. Edmilson 

Ferreira dos Santos Filho, CPF nº 237.249.353-15, pela contratada, 

data da assinatura, 06 de abril de 2017. 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 20170406-004 

PARTES: A PREFEITURA DE BOM LUGAR DE BOM LUGAR 

– MA Através da Secretaria Municipal de Saúde, e a Empresa: E. 

F. DOS SANTOS FILHO - ME, CNPJ: 63.583.512/0001-48, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, Conforme especificações contidas 

no processo licitatório de nº 120104/2017 da modalidade Pregão 

Presencial n° 010/2017, e proposta apresentada. BASE LEGAL: 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total a ser pago 

pela execução dos serviços será de R$ 4.351,50 (Quatro mil 

trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos). 

VIGÊNCIA: 06 de abril de 2017 a 31 de Dezembro de 2017, As 

despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária 04 – 

SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO - 0402 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 0038 2.024 – MANUT. E 

FUNC. DAS AÇÕES BASIC VIG. SANIT. E PROMOÇÃO DE 

SAÚDE  - 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA 

PESSOA JURÍDICA. SIGNATÁRIOS: Jeferson Sousa Carvalho, 

Secretário Municipal de Saúde, CPF nº 047.251.753-82, pela 

Contratante e o Sr. Edmilson Ferreira dos Santos Filho, CPF nº 

237.249.353-15, pela contratada, data da assinatura, 06 de abril de 

2017. 
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